
Estado do Mato Grosso do Sul 
'" àmara iIuaiçipaI de Anaurilândia 

Anaurilândia, 30 de abril de 2024. 

Ofício n° 052/2024/SCMA-MS. 

MD Deputado Federal Presidente da Câmara dos Deputados 

Exmo. Sr. Arthur Lira 

Assunto: Encaminha Moções de Apoios 

1 
Excelentíssimo Presidente, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, MOÇÃO DE APOIO N° 00 1/2024 e 

MOÇÃO DE APOIO N° 002/2024, de autoria de Todos os Vereadores, aprovadas em 

Sessão Ordinária do Plenário João José da Silva no dia 29 de abril do corrente ano, por 

todos os Pares. 

1. 

Atenciosarnente, 

.1. 

c.j 
-4 

Ra ei Cus o Hamamoto 
Presidente da Câmara Municipal O 
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Os vereadores que esta subscreve, vem respeitosamente REQUERER da Mesa 
Diretora que, após ouvido o colendo plenário, seja encaminhada de MOÇÃO DE 
APOIO ao Congresso Nacional, em razão do movimento ofensivo ao Conselho Federal 
de Medicina - CFM. iniciado com a publicação da Resolução CFM n. 2.378/2024, que 
seja desagravado o referido Conselho, e mantido em suas atribuições próprias apoio aos: 
Aos Gabinetes das Presidências do Senado Federal e da Câmara dos Deputados para 
acolher esta Moção como manifestação de vontade da maioria absoluta do Povo de 
Anauri iândia-MS, mediante deliberação de seus representantes legitimamente eleitos, 
no intuito de apoiar o Conselho Federal de Medicina. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

Rafael Gusmân 1-lamamoto 

JUSTIFICATIVA: 

Diante das graves ameaças à vida, esta moção é motivada pela movimentação 
iniciada logo após a publicação no D.O.U. do dia 3 de abril próximo passado, da 
Resolução CFM n. 2.378, de 21 de março de 2024, com o fito de a menoscabar e 
desqualificar. A referida Resolução prescreve em seu art. 1 que: 

Árt. 10 É vedado ao médico a realização do procedimento de assistolia fetal, ato 
indico que ocasiona o fetícídio, previamente aos procedimentos de interrupção da 
gravidez nos casos de aborto previsto em lei, ou se/a, feto oriundo de estupro, quando 
houver probabilidade de sobrevida do jèto em idade gestacional acima de 22 
semanas. 

A assistolia consiste na introdução de cloreto de potássio diretamente no coração 
do nascituro, causando a sua parada cardíaca. O procedimento está sendo 
propositalmente introduzido para facilitar a prática do aborto entre o quinto e o nono 
mês de gestação pois, sem a assistolia, o bebê nasceria vivo e teria que ser morto fora do 
itero, um procedimento traumático inclusive para os profissionais da área da saúde que 

se dispõem a trabalhar com o aborto. 
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Recentemente, contra as normas técnicas do Ministério da Saúde em vigor, nas 
quais desaconselha-se o aborto após a vigésima semana, o Ministério Público tem 
insistido que o Código Penal de 1940, ao não punir o aborto em caso de estupro, não 
teve intenção de impor limites à prática, uma vez que, no seu artigo 128, que dispõe 
sobre o tema, não teria fixado limites de idade gestacional. 

Ocorre, porém, .que está sendo esquecido que a mortalidade materna em 
consequência de um parto cesáreo, em 1940, único modo possível de se realizar um 
aborto tardio naquela época, estava em torno de 20%. As mulheres poderiam morrer 
devido a septicemia decorrente de uma infecção, pois não estava ainda disponível a 
penicilina nem os demais antibióticos. A penicilina, que baixou a mortalidade materna 
após o parto cesáreo praticamente a zero, somente começou a ser difundida na prática 
médica após a Segunda Guerra Mundial. Por este motivo, em 1940, a prática do aborto 
no segundo e terceiro trimestre da gestação era algo impensável. E, caso fosse tentado, 
seria visto como um infanticídio e não como um aborto. Este foi o motivo pelo qual o 
legislador não colocou um limite gestacional para a não punibilidade do aborto em 
casos de estupro. Legisla-se sobre realidades, não sobre hipóteses reconhecidarnente 
impossíveis. 

Por este motivo entendemos que o Conselho Federal de Medicina, em sua 
Resolução CFM 2.378/2024, oportunamente equipara com clareza "a realização do 
procedimento de assistolia fetal a um ato médico que ocasiona o feticídio". 

Esta moção também sugere, respeitosamente, às duas Casas do Congresso 
Nacional, a consideração da conveniência de se passar legislação positiva de proibição 
da chamada "assistolia fetal". 

Portanto, pretende-se por meio desta moção manifestar expresso apoio ao 
Excelentíssimo Presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, ao Excelentíssimo Presidente 
da Câmara, Arthur Lira e ao Conselho Federal de Medicina, para a defesa do direito à 
vida, inerente por si mesmo a todo ser humano, conforme a Declaração Universal dos 

'/ Direitos Humanos, do qual o Brasil é signatário, afirma em seu artigo 3: "Todo ser 
1- humano tem direito à vida". 

Por fim, não se pode tampouco desprezar a vontade popular. O parágrafo único 
do artigo primeiro de nossa atual Constituição declara que todo poder emana do povo e 
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é exercido por meio de seus representantes, de quem, portanto, esta moção se faz voz. 
Através de diversas pesquisas, realizadas por variados institutos, tem-se encontrado 
invariavelmente que a posição do povo brasileiro é majoritariamente contrária ao 
aborto. 

Que a presente Moção, após aprovada pelos senhores pares, seja encaminhada, 
como n-ianifestação de nossa mais veemente PREOCUPAÇÃO E APOIO, às seguintes 
autoridades, conforme seguem: 

Exmo. Sr. RODRIGO OTÁVIO SOARES PACHECO 

MD Senador Presidente do Senado Federal 

Fxmo. Sr. ARTHUR LIRA 

MD Deputado Federal Presidente da Câmara dos Deputados 

Plenário João José da Silva, 26 de abril de 2024. 

c_ )bL Ck 
Wafael G&smào Hamamoto Danilo Alves Bastos 

Presidente " Vi -Presidente 

//_/ 
iorge_$èntana Dr. 'hderson Umada Monteirc 

Secreário / Vereador Vereador 

!sSantos Maria Aparecida Ferreira da Silva Rond rraz 
_v' Vereador Vereadora Vereador 
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

Rafael Gusmão Hamamoto 

Os vereadores que esta subscreve, vem respeitosamente REQUERER da Mesa 

Diretora que, após ouvido o colendo plenário, seja encaminhada MOÇAO DE APOIO 

aos Gabinetes das Presidências do Senado Federal e da Câmara dos Deputados para 

acolher esta Moção como manifestação de vontade da maioria absoluta do Povo de 

Anau rilândia-MS, mediante deliberação de seus representantes legitimamente eleitos, 

no intuito de impedir a usuiação da competência primária do Poder Legislativo de 

legiferante. Ao Congresso Nacional, em face da tentativa de legalização do aborto por 

meio da ADPF 442, a fim de garantir as prerrogativas constitucionais e republicanas das 

competências do Poder Legislativo e de se evitar um possível ativismo judicial por parte 

do Supremo Tribunal Federal. 

JUSTIFICATIVA: 

Além da defesa do princípio republicano da Separação de Poderes e do sistema 

de Freios e Contrapesos, consagrados no texto constitucional, esta moção é motivada 

nele tentarne de legislar por vias judiciais matérias a respeito da prática do aborto, 

conforme implícita a ADPF n° 442 - Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental apresentada ao Supremo Tribunal Federal no sentido de questionar a 

recepcionalidade dos artigos 124 e 126 do Código Penal (dispõe sobre o aborto no país) 

diante da Constituição Federal brasileira. 

Esta moção considera também a ofensa mais ampla à vida contida na tese da 

ADPF 442, que não somente propõe a legalização do aborto até 12 semanas, mas 

propõe a têse que ultrapassa este marco de três meses, visto que está fundamentada no 

argumento de que "não haveria como se imputar direitos fundamentais ao embrião. O 

estatuto de pessoa só seria reconhecido após nascimento com vida" e afirma ainda que 

A dignidade da pessoa humana exige mais do que simplesmente o pertencimentO à. 

espécie humana para os efeitos protetivos do princípio constitucional. O conteúdo 

essencial mínimo para a dignidade humana. segundo os próprios ministros da Corte, é 

[1 o valor intrínseco, simplesmente porque se é humano, mas sem o estatuto de pessoa 

humana. j2j autonomia, jsto é, o reconhecimento de sua capacidade de guiar-se por seu 

Av. Brasil, 1161 - Centro - Fone (67) 3445-1739 - CEP.79770-000 - Anaurilâfldia-MS 

E-mail: seççetaria camara@hotmail.COm 



''I?4 Estado do Mato Grosso do Sul 
fl 

( PROTOCOLO 
Câmara Mun. de Anaurilândia 

Protocolo N° / 

Data j13(( / :go2tf 

Assinatura do Funcionário 

Requerimento 

fl Indicação 

Pvjetode Lei 

Prcetode Resolução 

J2/2ô2j 

El Emenda 

I Moção de Apob 

AUTORIA: Todos os Vereadores 

projeto de vida individual, e [3 o valor comunitário. Ainda segundo os ministros da 
Corte, é na interseção entre a dignidade, a autonomia e a cidadania que o sentido de 
existência digna passa a receber conteúdo concreto. Não há preceitos absolutos em 
nosso ordenamento constitucional". Coloca-se, assim, na própria tese, critérios alheios 
ao ordenamento jurídico brasileiro e um relativismo tal que atinge a vida humana em 
geral e não apenas a dos nascituros. 

Esta moção ainda louva especialmente as recentes manifestações do 
Excelentíssimo Presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, quanto ao julgamento no 
Supremo Tribunal Federal sobe a descriminalização do porte de drogas para uso da 
própria pessoa. em que o parlamentar diz que "a decisão do parlamento é a única com 
legitimidade", trata a possibilidade de ativismo judicial como "equívoco grave" e 
invasão da competência do poder legislativo" e deixa claro que "não se pode atribuir 

ao Congresso Nacional inércia ou omissão". 

Portanto, pretende-se por meio desta moção manifestar expresso apoio ao 
Excelentíssimo Presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, por sua postura, e reiterar a 
imensa importância em se garantir as prerrogativas do Congresso Nacional como único 
legitimado para legislar em tudo aquilo que lhe é próprio de sua competência, 
especialmente acerca da matéria presente no Recurso Extraordinário (RE) 635659, 
refèrente ao tema das drogas, e da ADPF 442, atinente ao tema do aborto, observando o 
que dispõe a Constituição Federal e lembrando que o Supremo Tribunal Federal tem 
como ftinção comportar-se como guardião da Carta Magna e não como legislador. 

Por fim, não se pode tampouco desprezar a vontade popular, de quem reza o 
Parágrafo Unico do Artigo Primeiro de nossa atual Constituição todo poder emanar e 
por meio de cujos representantes se exercer e de quem, portanto, esta moção se faz voz. 
População que, através de diversas pesquisas feitas por variados institutos, 
invariaveirnene reitera sua posição majoritariamente contrária ao aborto. Esta tentativa 
de avançar a pauta abortista encontrou lugar nas cortes do nosso judiciário justamente 
ao tentar evadir a restrição popular manifesta por seus representantes eleitos para 

// legislar e que há décadas barram esforços semelhantes feitos no único foro competente 
para discussões legislativas, o Congresso Nacional. 

"1 
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Que a presente Moção, após aprovada pelos senhores pares, seja encaminhada, 
corno prova de nossa mais veemente PREOCUPAÇAO E APOIO, às seguintes 
autoridades, conforme seguem: 

Exrno. Sr. RODRIGO OTÁVIO SOARES PACHECO 

MD Senador Presidente do Senado Federal 

Exmo. Sr. ARTHUR LIRA 

MD Deputado Federal Presidente da Câmara dos Deputados 

Plenário João José da Silva, 26 de abril de 2024. 

/ (i /' / 7AÇ t/ ( (. 
Rafae1 Gimãp-FImamoto Damio Alves Bastos Damel/Balbino da Silva 

Vic-Pesidente iSecretário 

/1 

Jo2'g¬70are's Santana Dr. Anerson Umada Monteiro Anton Gomes Batista 
/5oSecretário Vereador Vereador 

''osSos Maria Aparecida FeiTeira da Silva Robianaz 
Vereador Vereadora Vereador 
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